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Nomeia Membros para compor a equipe de 

transmissão de mandato. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana–MT, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato de Chefe do Poder 

Executivo Municipal deve pautar-se pelos princípios da continuidade 

administrativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da 

probidade administrativa e da supremacia do interesse público; 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa n. 09/2020 – TP, do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, em que dispõe sobre os 

procedimentos a serem adotados pelos atuais e futuros chefes de 

poderes Municipais, por ocasião da transmissão de mandato; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os integrantes da Comissão de Transmissão de 

Mandato, para procederem ao levantamento da situação administrativa 

municipal, devendo promover a coleta, guarda e análise de todos os 

documentos necessários à emissão de relatório conclusivo sobre as 

informações extraídas da respectiva documentação. 

Art. 2º A Comissão de Transmissão de Mandato será composta pelos 
seguintes membros: 

a) Adirma Rosa Guimarães – Secretária de Gestão Governamental; 
b) Cleidiane dos Santos Silva – Técnica de Controle Interno; 
c) Hudson José Branquinho – Secretário de Finanças; 
d) Josafat Moraes Maciel – Contador; 
e) Walter Custódio da Silva – Procurador Jurídico. 

Art. 3º A Comissão de Transmissão de Mandato tem por finalidade 
informar as ações, projetos e programas em andamento, visando dar 

continuidade à Gestão Pública e ao Prefeito reeleito todos os dados 

e informações necessários à elaboração e implementação do Programa 

do novo Governo. 

Art. 4º Os trabalhos da Comissão de Transmissão de Mandato dar-se-
ão entre os dias 03 a 30 de dezembro de 2020. 
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Art. 5° Os trabalhos a serem desenvolvidos por força desta Portaria 
serão considerados serviços públicos relevantes. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
  

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 


